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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.352/2021

“Dispõe  sobre  transferência  de
dotações  orçamentarias  e  dá
outras  providências”.

JOSÉ  LUIZ  VIRGÍNIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal  de Pardinho,  Estado de São Paulo,  usando de
suas atribuições legais e autorizado pelo inciso V, art. 5º da
Lei Municipal nº 1.463 de 25 de novembro de 2021.

Art. 1º  - Ficam transferidas, junto ao orçamento fiscal
do município de Pardinho no exercício de 2022 as dotações
a seguir:

De

Dotação Orçamentária

Valor R$ Para

Dotação Orçamentária

Valor R$

08.244.0017.2.023

3.3.90.39 (598)

12.000,00 08.244.0017.2.023

4.4.90.52 (611)

12.000,00

TOTAL 12.000,00 TOTAL 12.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 14 de janeiro de 2022.

JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE.  e registrado em livro próprio na
Secretaria  da Prefeitura Municipal,  aos quatorze dias  do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 5902/2022
JOSE  LUIZ  VIRGINIO  DOS  SANTOS,  Prefeito

Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:
I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.
JOSE  CARLOS  SCHAUFLER  DE  OLIVEIRA,

Trabalhador Braçal, sob o regime da CLT, lotado no Setor
de Serviços Urbanos e Estradas.

II  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pardinho, 12 de janeiro de 2022.
JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio na
Secretaria da Prefeitura Municipal, a 17 de janeiro de 2022.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 5903/2022

De 14 de janeiro de 2022
JOSE  LUIS  VIRGINIO  DOS  SANTOS ,  Prefeito

Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições legais; e

RESOLVE:
I  –  NOMEAR,  a  partir  desta  data,  a  Sr.ª  DORCAS

TOBIAS DE OLIVEIRA, sob o regime da CLT, no emprego
de  Enfermeira  -  Prazo  Determinado-  CONTRATO
EMERGENCIAL COVID 19, lotado no Setor Saúde.

II  -  Esta  portaria  entra  em vigor  a  partir  de  14 de
janeiro de 2022.

Pardinho, 17 de janeiro de 2022.
JOSE LUIS VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio na

Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 17 de janeiro de
2022.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 5904/2022

JOSE  LUIZ  VIRGINIO  DOS  SANTOS,  Prefeito
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:
I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.
NILSON NATALE RODER, Operador de Maquinas

Pesada,  sob o regime da CLT,  lotado no Departamento
Agrícola e Abastecimento.

II  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Pardinho, 17 de janeiro de 2022.
JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio na
Secretaria da Prefeitura Municipal, a 17 de janeiro de 2022.
...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Pardinho (SP), Edição nº 520A, ano IV, veiculado em 17 de janeiro de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PARDINHO (CNPJ
46634150000158) em 17/01/2022 às 16:58:38 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SINCOR RFB G5 | Presencial, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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